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AVISO AOS ACIONISTAS 
Voto Múltiplo para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 2026 

 
A COGNA EDUCAÇÃO S.A. Companhia em atendimento ao disposto no artigo 33, inciso XXXIII, da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários CVM nº 80, de 29 de março de 2022, informa que 
recebeu de acionistas titulares, em conjunto, de mais de 5% (cinco por cento) do capital votante da 
Companhia a solicitação de adoção do processo de voto múltiplo na eleição de membros do Conselho de 
Administração, que consta da Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada 
no dia 27 de abril de 2026, de modo exclusivamente digital Assembleia , nos termos do artigo 141 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022. 

A Companhia informa, ainda, que o boletim de voto à distância divulgado aos acionistas para esta 
Assembleia já contempla a hipótese de adoção de voto múltiplo e os referidos boletins de voto à distância 
devidamente preenchidos e tempestivamente enviados por meio dos canais disponíveis terão seus votos 
computados na eleição para o Conselho de Administração da Companhia. 

 

Belo Horizonte, 26 de abril de 2026. 

 

Frederico da Cunha Villa 
Vice-Presidente Financeiro e Diretor de Relações com Investidores 
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NOTICE TO SHAREHOLDERS 

Multiple Voting for the 2026 Ordinary and Extraordinary General Meeting 
 

COGNA EDUCAÇÃO S.A. ( , in compliance with Article 33, item XXXIII, of Resolution No. 80 of 
March 29, 2022, issued by the Comissão de Valores Mobiliários ( ), hereby informs that it has 

request to adopt the multiple voting process for the election of members of the Board of Directors, as set 
forth in the Agenda of the Ordinary and Extraordinary General Meeting to be held on April 27, 2026, 
exclusively in digital format (the Meeting ), pursuant to Article 141 of Law No. 6,404, of December 15, 
1976, and CVM Resolution No. 70, of March 22, 2022. 
 
The Company further informs that the remote voting form made available to shareholders for this Meeting 
already contemplates the possibility of adopting multiple voting and duly completed remote voting forms 
submitted in a timely manner through the available channels will have their votes counted in the election 

 

 

Belo Horizonte, April 26, 2026. 
 

Frederico da Cunha Villa 
Chief Financial Officer and Investor Relations Director 

 


